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"DISPÕE SOBREÁS 
'VOR'I'ÁS 

EÁS D'RETREES DE USO E OCUPAçAO
DO SOLO NAS AMBIÊNCIAS DOS MONUMENTOS H'STóRTCOS DE
CO'VGONHAS",'

'APROVA AS DTRETRTZES PARA A ESTRUTURAçÃO DO ESPAçO
URBANO DO MUNICíPIO DE CONGO'VHAS INTEGRADAS AO

À
h

PROCESSO DE PRESERVAçÃO DO CONJaJNTO ARQUTTETÔNICO E
URBANíSTICO DE INTERESSE HISTÓRICO",

a

a

",,VSERE PROGRAMÁS DE GOYER'VO PLANO PLUR'ANUAL DO
MUNICíPIO DE CONGONHAS PÁRÁ O PERÍODO DE 2002/2005';

"AIITORI?A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPEC'Á'S", A fiM dC SErEM
analisados e votados pelos Senhores Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos
protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

1r

Marcelo
Secretário

odrigues

Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Câmara Municipal de
Iàanaan hac rilê.
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Senhor Presidente,

Encaminhamos, Projetos de Leis que:

"DISPÕE SOBRE O PERíMETRO DÁS AMBIÊNCIAS DOS MONUMENTOS
H'S TóR'COS DE CONGOÍVHAS';
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Projeto ae I.;ei {C,3. naoz

DISPOE SOBRE O PERIMETRO DAS
AMBIÊNCIAS DOS MONUMENTOS
HISTÓRICOS DE CONG.ONHAS
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Campo Belo;
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A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. l' Fica aprovado o perímeho das Ambiências dos Monumentos
Históricos de Congoúas com a seguinte descrição:

DIREÇÃO SO: Segue pelo eixo da rua Altary de Souza Ferreira, atravessa a ponte
sobre o rio Maranhão, a Praça Professora Dinorú de Oliveira Senr4 continua sob o
üaduto da linha ferrea Agostinho Catharino de Barros até encontra.r o ponto P1,
localizado na interseção do eixo da rua Lamartine de Freitas com o eixo da Avenida
Bias Fortes;

DIREÇÃO SO: Segue pelo eixo da Av. Bias Fortes e em seguida nas dúeções S,
SE, NE, SE, S e SE até encontrar o ponto P2,localizado na interseção com o eixo
da rua Matadouro ou rua Geraldo Magela de Jesus;

DIREÇAO SE: Segue pelo eixo da rua Matadouro ou Írul Geraldo Magela de Jesus
e em seguida nas direções S e SO, seguindo esta direção pelo eixo da rua Efigênia
Pereira da Silva até encontrar o eixo da rua Orminda Pereira do Vale seguindo
direção pelas divisas dos Íirndos dos lotes da Rua Campo Belo, até encontar o
ponto P3, localizado na interseção do eixo da rua Cruzeiro com
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A poligonal de contorno da ambiência do Acervo Arqútetônico e Urbanistico da
cidade de Congoúas inicia-se na interseção dos eixos da rua Altary de Souza
Ferreira e da Avenida Julia Kubitschek no ponto P0, com as segrrintes direções a
serem tomadas, determinadas por:
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DIREÇÃO SO: Segue pelo eúo da rua Campo Belo até enconúar o ponto P4
localizado na interseção com o eixo da rua Alto do Maranhão ou Avenida Noeme
Ferreira Lobo;

DIREÇÃO SO: Segue pelo eixo da rua Alto do Maranhão ou Avenida Noeme
Ferreira Lobo até a diüsa lateral esquerda do lote edificado n'446 de testada
voltada para a referida rua, onde se encotrtra a o ponto P5;

DIREÇÃO NO: Segue pela diüsa lateral esquerda do lote edificado no 446 da rua
Alto Maranhão ou Avenida Noeme Ferreira tnbo e em seguida segue o
prolongamento desta diüsa até encontrar o ponto P6,localaado na interseção com
a nascente do Córrego da Cascata;

DIREÇÃO NO: Segue pela margem direita do Córego da Cascata e em seguida na
direção O e N até encontrar o ponto l'7,loçalizado na interseção da margem direita
do referido córrego com o prolongamento do eixo da rua da Recordação;

DIREÇÃO E: Segue pelo eixo da rua da Recordação e em seguida nas direções
NO, N e NE até encontrar o ponto P8, localizado na interseção com o eixo da rua
Diarnantina;

DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua Diamantirâ e em seguida nas direções NE,
E e NE até enconúar o ponto P9, lcr,alizalo na interseção com o eixo da rua Dr.
Paulo Mendes;

DfREÇÃO NE: Segue pelo eixo da nra Dr. Paulo Mendes até enconúar o ponto
l'I0, localizado na interseção com o eixo da rua D. Pedro I;

DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua D. Pedro I e em seguida na direção O pelo
prolongamento do seu eixo até encontrar o ponto Pl l,localizado na interseção
deste prolongamento com a mírgem esquerda do fuo Maranhão;
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DIREÇÁO NO: Sobe pela margem esquerda do Rio Maranhão, atravessa a liúa
ferrea e em seguida na direçâo NE até encontrar o ponto Pl2, loçalizado na
interseção da margem esquerda do Rio Maranhão com o prolongamento da margem
esquerda do seu afluente da margem, Córrego Santo Antônio ou Córrego Lagartú

DIREÇÃO I\E: Atravessa o Rio Maranhão no prolongamento da margem esquerda
do Córrego Santo Antônio ou Córrego Lagarto e em seguida sobe pela referida
margem esquerda deste córrego até encontrar o ponto P l3,localizado
desta margem com o eixo das ruas Teófilo Marques e rua Manganês;
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das ruas do Rosririo e Barão de Congoúas até encontar o ponto P23,
interseção das diüsas de fundo e lateral direita do lote edificado no 3
voltada para a rua José Venâncio;
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DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua Manganês até encontrar o ponto P/4,
localizado na interseção com o eixo da rua Sabará;

DIREÇÃO E: Segue pelo eixo da rua Sabará até enconüaÍ o ponto P15, localizado
na interseção com o eixo da rua Sabará;

DIREÇÃO SE: Segue pelo eixo da rua Alfredo Guerra e em seguida na direção sul
até encortrar o ponto P|í,localizado na interseção com o eixo do camiúo que liga
essa Íua com a nur Barão de Eschwege;

DIREÇÃO SE: Segue pelo eixo do caminho que liga a rua Alfredo Guerra com a
rua Barão de Eschwege até encontrar o ponto PI7,localizado na interseção com o
eixo da rua Barão de Eschwege;

DIREÇÃO SE: Segue pelo eixo da rua Barão de Eschwege até enconüar o ponto
P.18, localizado na diüsa lateral direita do lote edificado no 62 de testada voltada
para esta nra com a diüsa lateral esquerda do lote edificado n'32 de testada voltada
para a rua Passos;

DIREÇÃO S: Segue pela diüsa acima referida e em seguida na direção E contoma
os fundos dos lotes vagos e edificados de testadas voltadas paÍa a rua Barão de
Congonhas até encontrar o ponto Pl9, locallz;ado no prolongamento dessas diüsas
de flrndo com os eixos das ruas Barão de Congoúas, Rua do Rosiírio e Resplendor;

DIREÇÃO I{E: Segue pelo eixo da nra Leonídio Gomes até encontrar o ponto P21 ,
localizado na interseção com a rua Ricardo Medioli;

DIREÇÃO SE: Segue pelo eixo da rua Ricardo Medioli até o tundo da diüsa
lateral direita do lote n" 163 com testada para a rua do Rosá,rio, em seguida segue o
prolongamento desta diüsa de Íirndo até encontrar o ponto P22, localizado na
interseção dac diúsas de frente e lateral direita do lote ediÍicado no 196 de testada
voltada para a rua do Rosário:

DIREÇÃO SE: Segue pela diüsa lateral direita do referido lote edificado n" 196, e
em seguida na direção SO contorna a diüsa de frrndos dos lotes vagos e edificados
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DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua Resplendor e em seguida na direção NE até
encontrar o ponto P20,localizado na interseção com o eixo da rua Leonídio Gomes;



DIREÇÃO SE: A partir do ponto P23, conÍomaas diüsas de fundo dos I
e edificados de testadas voltadas para a rua Jose Vartuli até encontrar o ponto P24,
localizado no eixo da rua Casa de Pedra;

DIREÇÃO SO: Segue pelo eixo da rua Casa de Pedra até encontrar o ponto P25,
localizado na interseção com o eixo da Avenida Júüa Kubitschek;

DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da Avenida Júüa Kubitschek até encontrar a
interseção do eixo da rua AItary de Souza Ferreira, ponto P0 que deu início a essa
poligonal.

Arí 2' Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrári

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte
de dois mil e dois.

cinco dias do mês de janeiro
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Em atendimento às exigências do Programa MONUMENTA/BID -
Ministério da Cultura, entre o Município e a Coordenação do Programa, de acordo com
o parecer técnico assinado em Brasília/DF, em 17 de julho de 2001, para atendimento
às condições especiais êm virtude das peculiaridades do projeto sendo apresentado
exigências prévias para apresentação do perfil do PROJETO MONUMENTA, sendo
exigido apresentaÉo de um Plano de Circulação e estacionamento para a área de
projeto, assim como, a revisão e atualização urbanistica de Congonhas.

As normas e diretrizes para o uso e ocupaÉo do solo nas ambiências dos
monumentos históricos, que aqui concretizam-se, tem como base o plano Uso e
Ocupação do Solo nas Ambiências dos Monumêntos Históricos elaborado em
1988.

Pretende ser um documento suscinto, contendo parâmetros e critérios
capazes de apoiar instrumentos legais necessários ao disciplinamento da expansão
urbana, adensamento, e uso e ocupaçâo do solo da cidade no centro histórico. Alguns
textos daquele plano, cujo conteúdo básico permanece atualizado, estão sendo
reeditados, na íntêgra, neste documento.

Na expectativa de que os Nobres Edis aprovem a matéria, valhemo-nos
da oportunidade para renovar protestos de elevadas timas e considerações.

e e cinco dias do mês de
janeiro do ano de doi il e dois

L L

ALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

?lkilq ?,*a/úel
Procuraccra Ge.?l

PMC400

RESIDENTE KUBI
13{1-004
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Prefeitura Municipal de Congonhas,
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Congonhas, 08 de fevereiro de 2.002.

Ref.: Projeto de Lei 00912002 - Dispõe sobre o
monumentos históricos de Congonhas.

perímetro urbano dos

PARE(]ER:

Trata-se de projeto de lei üsando definir o perírnetro urbano dos
monumentos históricos de Congonhas.

O assunto está inserido na competência do rnunicípio de tratar rnatéria de
interesse exclusivarnente mturicipal, sendo portanto, competente o municipio para
legislar sobre a matéria.

O projeto foi de iniciativa do executivo, que é competente para tal.

Quanto ao projeto propriamente dito, está a observar a legislação relativa
presewaçào de sitios históricos, sendo certo que todo o arcabouço legal relativo ao
patrimônio histórico inclui norma federal e estadual, cuja hierarquia sobrepõe
nonna municipal.

Por ser um projeto que implicará rnudança radical de postura da
administração mwricipal e da própria comunidade, entendemos seja feita uma
grande discussãojunto a sociedade, em especial na Comissão de Educação, Cultura
e Patrimônio Histórico.

Este é o rneu parecer, srnj

ô
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br.e.
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Comissâo de Legislaçâo, Justiça e Redaçâo Final.
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Congonhas, 05 de abril de2O02

Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no OOgl2OO2 - Dispõe sobre o perímetro das ambiências
dos monumentos históricos de Congonhas.

RELATORIO

Este é o meu tório

MUC RR ANGELISTA
Relato Í

VgZnç co.<z6aus6€s
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Rua padrç Anrônio corÍêa, 163 - cenro - congoDhavMG - Tel.: (31) 3731-18,10 - sit€: www.camalacongoúas.mg.gov.br - E-mail: camuamc@conett.com br

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa e
está devidamente rêspaldado pela legislaçáo vigente.

O proleto é legal e constitucional.

Sou favorável à aprovaçáo do projeto.
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Congonhas, MG, 18 de abril de 2002

A
Presidente Comissão de Educação, Gultura e patrimônio
Histórico.

Ref.: Projeto de Lei N'006/2002
Dispôe sobre o perímetro das ambiências dos
monumentos históricos de Congonhas.

A matéria tratada nos autos do presente projeto é
determinante para o conhecimento formal da área a ser
prioritariamente revitalizada.

Ocorre, gue o conjunto arquitetônico de nossa
cidade, tombado pelo patrimônio público, vem, ao longo dos
anos, sofrendo agressões de toda ordem, inclusive pela ausência
da delimitação da área que deve receber protaçâo específica.

Portanto, o que se pretente com os vários
projetos de leis que versam sobre o tema e em trâmite nesta Casa
Legislativa, é criar uma base de normas legais, suficiente para
identificação da área, gerenciamento do programas e aplicação
das eventuais sanções.

Há também, necessidade de comprometimento da
sociedade na execução da proposta, sobre pena de inviabilização
do programa de governo e distanciamento da preservação
histórica de todo acervo que forma o patrimônio cultural de nossa
cidade.

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - CentÍo - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett'com.br&.
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Estamos diante de uma oportunidade sem igual
de resgate de nossa história. Temos a obrigação de contribuir
para o sucesso dessa empreitada.

O trâmite da matéria é regular.

Estão afastados
inconstitucionalidade.

vícios de ilegalidade e

Sou pela aprovação.

É o meu parece.

Vereador JOS E CASTRO
elator
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Rua Padrê Antônio Corrêa' 163 - CentÍo - Congonhas'/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conEtt com br
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Câmara Municipal de Congonhas
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orspor soBRE o pErÍrtr,rRo DÀs l*rsrÊNcrls
Dos Mor\r-iMENTos ursrónlcos DE coNGoNHAs

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e er1 Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo Fica aprovado o perímetro das Ambiências dos
Monumentos Históricos de Congonhas com a seguinte descrição:

A poligonal de contorno da ambiência do Acervo Arquitetônico e Urbanistico da
cidade de Congonhas inicia-se na interseção dos eixos da rua Altary de Souza
Ferreira e da Avenida Jú.lia Kubitschek no Wnto P0, com as seguinÍes direções a
serem tomadas, determinadas por:

DIREÇÃO SO: Segue pelo eixo da rua Altary de Souza Ferreira, âtravessa a ponte
sobre o rio Maranhão, a Praça Professora Dinorú de Oliveira Senra, continua sob o
üaduto da liúa ferrea Agostinho Catharino de Barros até encontrar o ponto P I ,
localizado na interseçâo do eixo da rua Lamartine de Freitas com o eixo da Avenida
Bias Fortes;

DIREÇÃO SO: Segue pelo eixo da Av. Bias Fortes e em seguida nas diregões S,
SE, NE, SE, S e SE ate encontraÍ o p$rto P2, localizado na interseção com o eixo
da rua Matadouro ou rua Geraldo Magela de Jesus;

DIREÇÃO SE: Segue pelo eixo da rua Matadouro ou rua Geraldo Magela de Jesus
e em segúda nas direções S e SO, seguindo esta direção pelo eixo da rua Efigênia
Pereira da Silva até encontrur o eixo da rua Orminda Pereira do tr'ale seguindo
direçâo pelas diüsas dos fundos dos lotes da Rua Campo Belo, até enconhar o
ponto P3, [ocalizado na interseção do eixo da rua Cnrzeiro com o eixo da rua
Campo BeIo;

DlRf,ÇÂO SO: Segue pelo eixo da rua Campo Belo até encontrar o ponto Pí,
localizado na interseção com o eixo da rua Alto do Maranhão ou Avenida Noeme
Ferreira Lcbo;

DIREÇÃO SO: Segue pelo eixo da rua AIto do Maranhão ou Avenida Noeme

Ferreüa tnbo até a diüsa lateral esquerda do lote edificado no 446 de testada

voltada para a refenda ru4 onde se encontra a o ponto P5;

Rua PadÍe Anlônio conêa, l6l - c€ntÍo - congoúas/MG - Tel.: (ll ) 3?31'1840 - Site: *ww.camaraconSoúa§.mg.8ov.bÍ - E-mail: camaramc@conett com'br
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e em segu.ida segue o
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OInUçÃO NO: Segue pela diüsa lateral esquerda do lo
lJto MaÍanhão ou Avenida Noerne Ferrii ra Lobo
prolongamento desta diúsa ate encontrm o ponto I,ó, loc
a nascente do Córrego da Cascata;

DIRf,ÇÃo No: 
.Segue 

pela margem direita do córrego da cascata e em seguida na
direção o e N ate encontrâr o,ponto I'7, tocalizado nã interseção da margeã direita
do referido córrego com o prolongamento do eixo da rua da Rácorrdaçâo; "

DryEÇÃO E: Segue pelo eixo da rua da Recordação e em seguida nas direções
NO, N e NE ate encontrar o ponto P8, locatizado na interseção iom o eixo da rua
Diamantina;

DIRf,ÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua Diamantina e em seguida nas direções NE.
E e NE ate enosÍItrar o ponto P9, localizrdo na interseção com o eixo da rua Dr.
Paulo Mendes;

DIREÇÃO NE: Segue pelo eixo da rua Dr. Paulo MeÍrdes até encontrar o ponto
P10, localizado na interseção com o eixo da rua D. Pedro L;

DIREÇAO N0: Segue pelo eixo da rua D. Pedro I e em seguida na direçâo O pelo
prolongamento do seu eixo até encontrar o ponto Pl l, lxalizado na interseção
deste prolongamento com a margem esquerda do Rio Maraúão;

DIREÇÃO NO: Sobe pela margem esquerda do Rio Maranhãq atravessa a liúa
férrea e em seguida na direção NE até encostÍaÍ s ponts Í'l2, localizado na
interseção da margem esquenda do Rio Maranftâo com o prolongamento da margem
esquerda do seu afluente da margem, Córrego Santo Antônio ou Córrego Lagarto;

DIRf,ÇÃO NE: Atravessa o Rio Maranhão no prolongamento da margem esquerda

do Córrego Santo Antônio ou Córrego Lâgarto e em seguida sobe peta referida
margem esquerda deste córrego até encontrar o ponto Pl3,localiado na interseção
desta mâÍgem com o eixo das ruas Teófilo Marques e rua Manganês;

DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua Manganês até encontrar o ponto Pll'
localizado na interseção com o eixo da rua Sabarâ;

DIREÇÃO E: Segue pelo eixo da rua Sabará até encontrar o ponto P/5. localizado

na interseção com o eiro da rua Sabará;
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DIREÇÁO SE: Segue pelo eixo da rua Alfredo Guerra e em seguida na direção s
até encontrar o ponto l, I 6, localizado na interseção com o eixo do caminho que liga
essa nra som a rua Baão de Eschwege;

DIREÇÃO SE: Segue pelo eixo do caminho que liga a rua Alfredo Guerra com a
rua Barão de Eschwege até encontrar o ponto P17, localizado na interseçâo com o
eixo da rua Barão de Eschwege,

DIREÇÃO SE: Segue pelo eixo da rua Barão de Eschwege até encontrar o ponto
P/8, localizado na diúsa lateral direita do lote edificado no 62 de testada voltada
para esta rua com a diüsa lateral e squerda do lote edificado no 32 de rcsfada voltada
para a rua Passos;

DIREÇÃO S: Segue pela diüsa acima referida e em seguida na direção E contorna
os fundos dos lotes vagos e edificados de testadas voltadas para a nra Barão de
Congonhas até enconmr o ponto Pl9, localizado no prolonganrento dessas divisas
de fundo com os eixos das ruas Barão de Congoúas, Rua do Rosário e Resplendor:

DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua Resplendor e em segúda na direção NE até
encontrar o ponto I'20, localizado na interseção com o eixo da rua Leonídio Gomes'

DIREÇÃO NE: Segue pelo eixo da rua Leonidio Gomes até encontrar o ponto P21.
localizado na interseçâo com aÍM Ricardo Medioli;

DIREÇÃO SE: Segue pelo eixo da rua Ricardo Medioli até o fundo da diüsa
lateral direita do lote no 163 com testada para a rua do Rosário, em seguida segue o
prolongamenfo desta diüsa de fundo até encontrar o ponto l'22, localizado aa
interseção das divisas de frente e lateral direita do lote edificado n" 196 de testada
voltada para a rua do Rosário;

DIREÇÃO SE: Segue pela diüsa lateral direita do referido lote edificado no 196, e

em seguida na direção S0 contoma a diüsa de fundos dos lotes vagos e edificados
,las Jsa5 do Rosário e Barâo de Congoúas até encontrar o ponto l'2i,localizado na
interseção das diüsas de fundo e lateral direita do lote edificado no 356 de lestada
voltada para a rua José Venâncio,

DIREÇÃO SE; A partir do ponto P2-J, contoma as diüsas de fundo dos lotes vagos

e edificados de testadas voltadas para a lua Jose Vartuli ate e$coÍrtrar o ponto /'21,
localizado no eixo da rua Casa de Pedra;
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DIREÇA0 SO: Segue pelo eixo da rua Casa de Pedra até encontrar o ponto P25,
localizado na interseçâo com o ei.xo da Avenida Jüia Kubitschekl

OInfÇÃO NO: Segue pelo eixo da Avenida Júlia Kubitschek até encontrar a
interseção do eixo da rua Altary de Souza Ferreirao po§to P0 que deu inicio a essa
poligonal.

Art 2" Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em conúário.

Câmara Municipal de Congoúas, aos três dias do mês de-iunho de dois mil e

três.

t-
l,u-lJ. --',

Vereador VANDERLEI CI]STOEIÔ MARTINS
Presidentr da Mcsa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Oficio
Assunto
Origem
Data

N'CMCi2l2/2003
Encaminhamento/Faz
Prxidência da Câmara
0Elo6nm3

Senhor PreÍêito

Encaminhamos a V.Exa. os trabalhos que tramitaram na 18" Reunião
Ordiúria desta Casa. realizada em 03 de lunho.

Projeto de Decreto ttgisletivo n" 003/2fi13 - Denomina Vias Priblicas (Ruas 2, 7, 8, 9,

10,11, 12, ll, 14, 15 e 16do Bairro Consolação e Ruas l, 3, 4, 5, 6, 26e27 do Baino Grand
Park) - Decreto Legislativo 439/2003 - Aprovado em votação única por l0 votos favoráveis.

Projeto de Decreto l-egislativo n" 006120O3 - Denomina Via Prlblica (Trecho Avenida JK)
Decreto Legislativo 438/2003 - Aprovado em votaÇão única por l0 votos favoráveis.

Projeto de Decreto L,egislativo n" 010/2ü)3 - Denomina Via Pública (Esquina com Rua
Agnaldo Maciel Alvorada) Decreto Legislativo zt40l2003 - Aprovado em votaÉo únicâ por
I I votos favoráveis.

Projeto dê l,ci n" 008ÍllX)3 - Obriga o uso de focinheiras e conertes pelos cães e dá outras
providências - Aprovado em l" e 2" votações poÍ I I votos favoráveis em 03/0ó12003
(Proposição de Lei n" 02012003).

Projeto de l*i n" OO9|2OO2 - Dispõe sobre o perímetro das ambiências dos monumentos
históricos de Congonhas - §rovado em l" e f vota@ por I I votos favoráveis em
03/06/2003 (Proposição de Lei n' 019120O3).

Projeto de Lei n" ü)9/2003 - Dispõe sobre afixação de avisos educativos no interior dos
veículos de transporte mletivo do Município - Aprovado em 1'e 2'votaçôes por l0 votos
favoráveis em 0310612003 (Proposição de Lei no 021/2OO3).

Projeto de l*i n" 0l7l2OA3 - Altera redação do § 2', do artigo M, da Lei n" L773, de 3 I de
dezembro de 1990 - Aprovado em l'votação por 14 votos em 13/0512003 e em 2" votação por
I I votos favoráveis em 03/06/2003 (Proposição de I*i n' O23/2OO3).

Projeto de Lci n'0lE/2ü)3 Altera redação do inciso IV, do artigo 9", da Lei no 1.888/92,
que "Dispõe sobre a organização, o custeio e os beneficios da seguridade social dos servidores
públicos municipais" - Aprovado em l' e 2" votações por I I votos favoráveis em 03/06/2003
(Proposição de Lei no 024/2003)

Pmjeto de Lei n" 020/2fi13 - Assegura o direito de pagamento de meia-entrada nos centros
de práticas de esportes e nas cirsas de espeúculos teatrais, musicais e de exibiSo
cinematográficas - osObriga o uso de focinheiras e correntes pelos cães e dá outras
providências - Aprovado em l' e 2'votações por l0 votos favoráveis em 03/06/2003
Proposição de Lei n" o25l2OO3).
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Projeto de I-ci n' 025/2ffi3 - Proíbe a comercialização de bebidas em garrafas de vidro e o
uso de utensílios de vidro durante as festas populares - Aprovado em lo e 2^ votações por l0
votos favoráveis em 03/0612003 (Proposição de L,ei n" 026/2003)

Indiceçâo n' 019/2ü)3 - Vereedor Meuro dos Santos Borges

Atenciosamente.

,ANDERLI#J k MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mgrm
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DREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LDÍ N." 2.419,D8 5 DE JUNãO DE 2OO3

Dispõe sobre o perímetro das ambiências
dos Monumentos IIistóricos de Congonhas.

A Câmara Municipal Ce Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seg:Jinte Lei:

Àrt. 1' Fica aprovado o perímetro das Ambiências dos Monumentos Históricos de
Corgoúas com a seguinte descrição:

A poligonal de contomo da ambiência do Aceno Arquitetônico e Urbanístico da cidade de
Congonhas inicia-se na interseção dos eixos da rua Altary de Souza Ferreira e da Avenida
Júlia Kubitschek no ponto P0, com as seguintes direções a serem tomadas, determinadas por:

0-
§r

d
\d§
N§

c
DIREÇÃO S0: Segue pelo eixo da rua Àltary de Souza Ferreira, atÍavessa a ponte sobre o
rio Maranhão, a Praça Professora Dinorah de Oliveira Senra, continua sob o viaduto da linha
férrea Agostinho Catharino de Barros ate encontraÍ o ponto P/,' localizado na interseção do
elxo da rua Lamartine de Freitas com o eixo da Avenida Bias Fortes;

DIRXÇÃO SO: Segue pelo eixo Ca Av. Bias Fortes e em seguida nas direções S, SE, NE, SE,
S e SE até encontrar o ponto P2,loca\zado na interseção corí o eixo da rua Matadouro ou
rua Geraldo Magela de Jesus; ' .

DIREÇÁO SE: Segue peio eixo da rua Matadouro ou rua Geraldo Magela de Jesus e em
seg:ida nas direções S e SO, seguindo esta direção pelo eixo da rua Efigênia Pereira da Silva
até encontrar o eixo da rua Orminda Pereira do Vale seguindo direção pelas diüsas dos
fundos dos lotes da Rua Campo Belo, até encontrar o ponto P3, locali,ado na interseção do
eixo da rua Cruzeiro com o eixo da rua Campo Belo;

DIREÇÃO S0: Segue pelo eixo da rua Campo Belo até encontrar o ponto Pd localizado na
interseção com o eixo da rua AIto do Maraúão ou Avenida Noeme Ferreira Lobo;

DIREÇÃO SO: Segue pelo eixo da rua Alto do Maranhão ou Avenida Noeme Fereira Lobo
ate a divisa Iateral esquerda do lote edificado no 446 de testada voltada para a referida rua,
oni.e se encontra a o ponto P5;

DIREÇÃO N0: Segue peia diüsa lateral esquerda do lote edificado no 446 da rua Alto
Maranhão ou Averúda Noeme Ferreira Lobo e em segurda segue o prolongamento desla

divisa até encontrar o ponto P6, localizado na interse@o
Cascata;

nascente do Córrego da

o
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DIREÇÃO NO: Segue pela margem direita do Córego da Cascata e em seguida na direção
O e N até encontÍar o ponto P7, localizaCo na interseção da margem direita do relerido
córrego com o prolongamento do elxo Ca rua da Recorda$o;

DIREÇÃO E: Segue pelo eixo da rua Ca Recordação e em seguida nas direções NO, N e NE
até encontrar o ponto PS,localizado na interseção com o eixo da rua Diamantina;

DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua Diamantina e em seguida nas direções NE, E e NE
até encontrar c ponto P9, locaiizado na interseção com o eixo da rua Dr. Paulo Mendes;

DIREÇÃO NE: Segue pelo eixo da rua Dr. Paüo Mendes ate encontrar o ponto P.10,
localizado na interseção com o eixo da rua D. Pedro I;

DIREÇirO NO: Segue pelo eixo da rua D. Pedro I e em seguida na direção O pelo
prolocgamento do seu eixo até encon:-ar o'ponto P11, localizado na interseção deste
prolongamento com a margem esquerda do Rio Maraúão;

DIREÇÂO NE: Atravessa o.Rio Maraúão no prolongamento da maÍgem esquerda do
Córrego Santo Antônio ou Córrego Lagarto e em seguida sobe pela referida margem esquerda
deste córrego até encontrar o ponto P,I3, localizado na interseção desta margem com o eixo
rias ruas Teófiio Marques e rua Manganês; ,

DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua Manganês até encontÍar o ponto Pl4,localizado na
interseção com o eixo da rua Sabará;

DIRIÇÃO E: Segue pelo eixo da rua Sabarâ até encontraÍ o ponto PtS, localizado na
interseção com o eixo da rua Sabará;

DIREÇÀO SE: Segue pelo eixo da rua Alfredo Guerra e em seguida na direção sul até
encontrar o ponto P16, localizado na interseção com o eixo do caminho que liga essa rua com
a rua Barão de Eschwege;

DIREÇÃO SE: Segue pelo eixo do caminho que liga a rua Al&edo Guerra com a rua Barão
de Eschwege até encontrar o ponto P,17, locaiizado na interseção com o eixo da rua Barão de

a

DIREÇÃO N0: Sobe pela margem esquerda do fuo Maraúão, atravessa a liúa ferrea e em
seguida na direção NE até encontrar o ponto P12, localizado na interseção da margem
esquerda do No Maranhão com o prolongamento da margem esquerda do seu afluente da
margem, Córrego Santo Antônio ou Córrego Lagarto;

t

Eschwege;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DIREÇAO SE: Segue pelo eixo da rua Barão de Eschwege até encontrar o ponto P,18,
localizado na divisa Iateral Cireita do lote edificado n" 62 de testada voltada para esta rua com
a divisa lateral esquerria do lote edificado no 32 de testada voltada para a rua Passos;

DIREÇÃO S: Segue pela divisa acima referida e em seguida na direção E contoma os fundos
dos lotes vagos e edificados de testadas voltadas para a rua Bafão de Congonhas até encontrar
o ponto Pl9, \ocahzaCo no pÍolongaÍnen:o dessas Civisas de fundo com os eixos das ruas
Barão de Congonhas, Rua do Rosário e Resplendor;

DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da rua Resplendor e em seguida na direção NE até encontrar
o ponto P20, localizado na interseção com o eixo da rua Leonidio Gomes;

DIREÇÃO NE: Segue pelo eixo da rua Leonidio Gomes até encontrar o ponto P2.1,
locaiizaCo na interseção com a rua Ricardo Medioli;

DIREÇÂO SE: Segue peio eixo cia rua Ricardo Medioli ate o fundo da diüsa lateral direita
do lote n' 163 com testada para a rua do Rosário, em seguida segue o prolongamento desta
divisa de fuado até encontrâr o ponto P22,localizado na interseção das diüsas de frente e

lateral direita do lote edificado n" 196 de testada voltada para a rua do Roúrio;

o

DREÇÃO SE: Segue pela divisa lateral direita do referido .lote edificado no i96, e em
seguida na direção SO contoma a divisa de fundos dos lotes vagos e edificados das ruas do
Rosário e Barão de Congonhas ate encontrar o ponto P23, localizado na inteÍseção das diúsas
de fundo e lateral direita do lote edificado no 356 de testada vo.Jtala para a rua José Venâncio;

DIREÇÃO SE: A partir do ponto P2J, contôma as divisas de fundo dos lotes vagos e

edificados de testadas voltadas para a rua José Vartuli até encontrar o ponlo P24,locaüzado
no eixo da rua Casa de Pudra;

DIBEÇÃO S0: Segue pelo eixo da rua Casa de Pecira até encontrar o ponto P25, localizado
na interseção com o eixo da Avenida Júlia Kubitschek;

DIREÇÃO NO: Segue pelo eixo da Av-enida Júlia Kubitschek até encontrar a interseção do
eixo da rua Altary de Souza Ferrerra, ponto P0 que deu início a essa pol.igonal.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na Cata de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário

de 2003.

LL'" Ii.EIRr\ M
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Congoúas, 5 de juúo

Prefeito Municipnl
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